LEI Nº2156 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998.

ALTERA ITEM III DO ARTIGO 2º DA LEI 2140.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º  Fica alterado o item III do Art. 2º da Lei Municipal nº 2140 de 04 de novembro de 1998, ficando com a seguinte redação:

" III - Um representante do órgão fiscalizador".

Art. 2º Revogam-se a disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de novembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

